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CONTRATO N° 068 /2021 , PROCESSO Nº 2021 /3 /4281
PREGÃO ELETRÔN ICO SRP N º 019/2021 , CELEBRADO
ENTRE A PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL E
A EMPRESA NORTE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
EIREL I, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

Pelo presente ins trum ento de contra to , de um lado a PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL ,
inscrita no CNPJ/M F sob nº 05.121.991 /0001-84 , com endereço à Av. Barão do R io B ranco, 2232,
Ba irro : Centro , no Mun ic íp io de Castanha l - Pará , neste a to representado pe lo P re fe ito M un ic ipa l, S r.
PAULO SERG IO RODR IGUES T ITAN , b ras ile iro , casado, engenhe iro c iv il, portador da carte ira de
identidade 197646 PC /PA e do C .P .F . nº 001.140.572 -49, res iden te e dom ic iliado à Rua P ro fessor
Am ara l, nº 115 , nesta c idade de Castanha l - Pá , a segu ir denom inada CONTRATANTE , e de outro lado
a Em presa NORTE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIREL I, com sede , na Rua A lam eda A rm ando
Furtado , nº 33 , Ba irro : M arco , CEP :66087-240, BELEM /PARA Tele fone : ( 091 ) 3038-5866, inscrita no
CNPJ/M F sob o nº: 14 .991.527 /0001-67 , e-m ail: norteserv ice ltda@ gm ail.com , representada neste a to
pe la S r (a) FRANC ISCA CLARA BARBOSA DE SOUZA , Sóc io proprie tá rio , bras ile ira , portador da
Carte ira de identidade nº 6206596 PC /PA e CPF /MF nº 002 .425 .022-88 , doravan te denom inado
s im p lesm ente CONTRATADA , têm entre s i jus to e acertado , com fundam ento lega l consubstanc iado na
Le i Federa l 8 .666/93 , e dem ais norm as regu lam entares , a contra tação nos term os e c láusu las aba ixo
descritas e respectivos anexos:

T ÍTULO I – DO OBJETO CONTRATUAL

CLÁUSULA PR IM E IRA: O obje to desta contra tação de em presa espec ia lizada na pres tação de
serviços de locação de caçam ba estac ioná rias , com destinação fina l de res íduos com uns, com o : lixos
orgân icos proven ien tes das fe iras e m ercados e de Obras e serviços , destinado a atender as
necess idades da Secre ta ria M un ic ipa l de In fraes tru tu ra deste M un ic íp io de Castanha l, por um período
de 12 (doze ) m eses.

TÍTULO II – DAS CARACTER ÍST ICAS DOS SERVIÇOS E ESPEC IF ICAÇÕES TÉCN ICAS DO
OBJETO

CLÁSULA SEGUNDA:

A em presa deverá env ia r caçam ba estac ionária , quando so lic itada pe lo gestor do contra to , no horário a
com binar, con form e necess idade desta S INFRA ;

O prazo gera l para a entrega da caçam ba é de até 24 (v in te e quatro ) horas contados a partir da data
do receb im ento da O rdem de Serv iço , enviada à CONTRATADA pela F isca lização do Contra to ;

Excepc iona lm ente , p razo d iverso pode ser es tipu lado, desde que jus tificado.

A caçam ba deverá perm anecer no loca l ind icado pe la CONTRATANTE durante 7 d ias por sem ana, 24
horas por d ia , inc lus ive fe riados re lig iosos e c iv is .

A entrega da caçam ba deve ser fe ita pe la CONTRATADA com o acom panham ento do fisca l do Contra to
ou seu substitu to ou, na im poss ib ilidade destes , por pro fiss iona l ind icado pe lo Secre tá rio desta S INFRA .

Para fins de partic ipação na presente contra tação serão ex ig idas as segu in tes espec ificações técn icas :
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As caçam bas estac ionárias deverão ser de 5m ³, fabricadas em chapa de aço ASTM A-36 .

Fabricadas de acordo com as norm as da ABNT – NBR 14728/2005 .

Com chapa de 3 mm nas la te ra is (1 /8 ”) e chapa de 4,75 mm (3/16 ”) no fundo .

Reforçadas externam ente com perfis de 3 ” e in te rnam ente com perfil nos cantos .

G anchos e e ixos confecc ionados em barra m ac iça .

P rocesso de so lda M IG na parte in te rna e externa .

Acabam ento com fundo antiox idante e p in tu ra externa em esm alte s in té tico na cor dese jada com fa ixas
re fle tivas de acordo com sis tem a de s ina liza ção aprovado pe la SEMUTRAN .

Na parte ex terna deverá conter os d ize res : “A SERVIÇO da PREFE ITURA MUN IC IPAL de
CASTANHAL ”, po is ass im fac ilita rá a efe tiva da rea lização da fisca lização;

T ÍTULO III – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA TERCE IRA: O obje to deste ins trum ento será executado pe la CONTRATADA de acordo
com seus próprios m étodos e pad rões, baseados em prá ticas pro fiss iona is corre tas e atend idos , sem pre
e prev iam ente , todos os requ is itos e espec ificações técn icas fornec idos pe la CONTRATANTE ,
observando a CONTRATADA as m elhores norm as ap licáve is e , a inda, a observação, sem pre que
possíve l, das norm as, regu lam entos , d ire trizes e propos ições de p lanos de qua lidade das ativ idades
envo lv idas da concre tiza ção do ob je to contra tua l.

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA manter-se-á à d ispos ição da CONTRATANTE , duran te todo o
tem po necessário à execução deste ins trum ento .

CLÁUSULA QU INTA: A CONTRATADA obriga-se a desenvo lver os serviços , ob je to deste contra to ,
com pessoa l adequado e capac itado, em todos os níve is de traba lho , obedecendo rigorosam ente o
estabe lec ido na proposta que in teg ra o presente Contra to .

CLÁUSULA SEXTA: Cabe à CONTRATANTE o cum prim ento das segu in tes obrigações:

Nom ear 01 (um ) Gestor e 01 (um ) F isca l e respectivos substitu tos para executar o acom panham ento e a
fisca liza ção do contra to a ser firm ado, em conform idade com suas com petênc ias e dem ais d ispos ições
lega is , devendo observar, no m ín im o, as atribu ições expressam ente prev is tas neste Term o de
Referênc ia ;

Dar o apo io técn ico necessá rio ao serviço ;

P res tar todas as in fo rm ações e esc la rec im entos atinen tes ao ob je to que venham a ser so lic itadas;

Acom panhar, fisca liza r e ava lia r o cum prim ento do ob je to desta Contra tação;

E fe tuar o pagam ento na form a a jus tada neste Term o de Referênc ia e no contra to respectivo ;

P roporc iona r todas as fac ilidades ind ispensáve is à boa execução das obrigações contra tua is , inc lus ive
perm itir o acesso do cam inhão, de representan tes , p repostos ou em pregados da CONTRATADA aos
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loca is onde serão entregues e/ou re tiradas as caçam bas, observadas as norm as que d isc ip linam a
segurança do patrim ôn io e das pessoas;

Cum prir as dem ais obrigações constan tes deste Term o de Referênc ia , do ins trum ento convocatório e
outras im pos ições prev is tas no contra to .

Com pete a CONTRATADA :

D entre outras , ine ren tes à fie l execução do contra to , caberá à CONTRATADA o cum prim ento das
segu in tes obrigações:

E fe tuar as trocas d iá rias das caçam bas em quantidades previam ente in fo rm adas, e quando so lic itado
pe la CONTRATANTE ;

Em itir a fa tu ra com o va lor correspondente ao serviço executado;

Responsab iliza r-se in tegra lm ente pe lo ob je to contra tado, nas quan tidades e pad rões estabe lec idos ,
v indo a responder pe los danos causados d ire tam ente a Secre taria M un ic ipa l de In fraes tru tu ra e
Desenvo lv im ento ou a terce iros , decorren tes de sua cu lpa ou do lo , nos term os da leg is lação vigen te ,
não exc lu indo ou reduzindo essa responsab ilidade a fisca liza ção ou acom panham ento pe lo ó rgão
in te ressado, conform e dete rm ina o art. 70 da Le i nº 8 .666/1993 ;

Assum ir todos os possíve is danos, tan to fís icos , quanto m ateria is , causados a Secre ta ria M un ic ipa l de
In fraes tru tu ra e Desenvo lv im ento e /ou terce iros , adv indos de im períc ia , neg ligênc ia , im prudênc ia ou
desrespe ito às norm as de segurança, quando da entrega do ob je to ;

P res tar todos os esc la rec im entos que forem so lic itados pe la CONTRATANTE , obrigando-se a atender,
de im ed ia to , todas as rec lam ações a respe ito da qua lidade do serviço ;

G arantir a pro teção e segurança das pessoas envo lv idas d ire ta ou ind ire tam ente na rea liza ção do
serviço ;

A rcar com despesa decorren te de qua lque r in fração, se ja qua l fo r, desde que pra ticada por seus
em pregados quando da rea lização do serviço ;

Não em pregar m enores de 18 anos em traba lho notu rno , perigoso ou insa lub re , bem com o a não
em prega r m enores de 16 anos em qua lquer traba lho , sa lvo na cond ição de aprend iz, a partir de 14 anos;

M anter du ran te toda a execução deste ob je to , em com patib ilidade com as ob rigações po r e la assum idas,
todas as cond ições de hab ilita ção e qua lificação ex ig idas no processo de contra tação, conform e inc iso
X III, a rt. 55 , da Le i n º 8 .666/1993 ;

Na h ipó tese do inad im plem ento do sub item ante rio r, a CONTRATADA será notificada, no prazo defin ido
pe la Secre ta ria M un ic ipa l de In fraes tru tu ra e Desenvo lv im ento , para regu la riza r a s ituação, sob pena de
resc isão da contra tação (A rt. 78 , inc iso I da Le i n .º 8 .666/1993 ), a lém das pena lidades previs tas no
Ed ita l, no Term o de Referênc ia , no Ins trum ento Contra tua l e na leg is lação pertinen te .

Ace ita r, nas m esm as cond ições contra tua is , os acrésc im os ou supressões até o lim ite de 25% (vin te e
c inco por cento) de cada item contra tado, desde que a despesa não este ja liqu idada;

Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superio res ao lim ite de 25% estabe lec ido no item
ante rio r.

Executa r os serv iços den tro das espec ificações e/ou cond ições constan tes da proposta vencedo ra , bem
com o do ed ita l e seus anexos;



PALÁC IO MAX IM INO PORPINO DA SILVA
PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL

SECRETAR IA MUN IC IPAL DE SUPR IMENTO E L IC ITAÇÃO

Av. Barão do Rio Branco, 2232 - centro - CEP: 68743-050 - Castanhal/Pa
Fone: (91) 3721-2109/3721-4205

Manter sem pre atua lizados os seus dados cadastra is , a lte ração da constitu ição soc ia l ou do esta tu to ,
conform e o caso, princ ipa lm ente em caso de m odificação de endereço, sob pena de in fração contra tua l;

Executa r d ire tam ente o ob je to , sem transferênc ia de responsab ilidades ou subcontra tações não
auto rizadas pe la CONTRATANTE ;

Ass ina r o ins trum ento contra tua l no prazo de até 05 (c inco) d ias , a contar do receb im ento da
com unicação form al da Adm in is tração convocando para esse fim ;

Com parecer, sem pre que convocada , às reun iões so lic itadas pe la CONTRATANTE , assum indo ônus
por sua ausênc ia ;

Ado tar, no que couber, as prá ticas de susten tab ilidade estabe lec idas no artigo 6º da Ins trução
Norm ativa nº 01/2010 - SLT I/MPOG , do M in is té rio de P lane jam ento , O rçam ento e Gestão ;

Cum prir com as dem ais obrigações constan tes no Ed ita l, nes te Term o de Referênc ia e outras previs tas
neste contra to .

T ÍTULO IV – DA F ISCAL IZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA SÉT IMA: A CONTRATANTE no desem penho das ativ idades de fisca liza ção e
acom panham ento da execução deste Contra to deverá :

a) a qua lquer tem po e a seu crité rio , acom panhar a pres tação dos serviços , m enc ionando,
expressam ente , os v íc ios ou defe itos a serem corrig idos .

b) fisca liza r a execução ob je to deste contra to a través de representan tes espec ia lm ente des ignados para
esse fim .

c) quando necessá rio e conven ien te , dar p leno acesso aos traba lhos em andam ento , de m odo a
assegurar a fie l observânc ia de seus aspectos técn ico-func iona is . O acom panham ento não re tira , nem
atenua as responsab ilidades técn icas e os encargos próprios da CONTRATADA .

d ) O contra tado é obrigado a corrig ir, rem over ou substitu ir, às suas expensas, no to ta l ou em parte , o
ob je to do contra to em que se verifica rem víc ios , de fe itos ou incorreções resu ltan tes do fornec im ento .

Parágrafo Ún ico : A CONTRATANTE ind ica pe la Portaria n º 1 .423/2021 o S r (a) ANTON IO
FELIPE AZEVEDO ROCHA, Matricu la n º 99894714, F isca l T itu la r e ALTEV IR DOS SANTOS MORAES ,
M atricu la nº 9989285 , com o seu representan te responsáve l pe la orien tação e fisca lização do ob je to
deste contra to .

T ÍTULO V- DAS COND IÇÕES DE RECEB IM ENTO DO OBJETO

CLÁUSULA O ITAVA :

O obje to da presente contra tação será receb ido provisoriam ente pe la Secre ta ria M un ic ipa l de
In fraes tru tu ra e Desenvo lv im ento , para que se ja ve rificada a sua conform idade com as espec ificações e
ex igênc ias contidas no Ed ita l, nes te Term o de Referênc ia e no Ins trum ento Contra tua l;
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Será estipu lado um período de com iss ionam ento de 90 d ias para ve rificação da qua lidade dos serviços
pres tados;

Na h ipó tese de ser verificada im propriedade, de fic iênc ia ou desconform idade de qua isque r dos serviços
com as prev isões ed ita líc ias ou contra tua is , os m esm os serão re je itados no todo ou em parte , sendo a
CONTRATADA de tudo notificada;

T ranscorrido o prazo do receb im ento prov isório e confirm adas as espec ificações técn icas ex ig idas no
processo de contra tação, o se tor responsáve l receberá defin itivam ente o ob je to deste Contra to ,
m ensa lm ente , do que em itirá docum ento com probatório e ates ta rá a respectiva fa tu ra ;

T ÍTULO VI - DOS PAGAMENTOS

CLÁUSULA NONA: Para efe ito de pagam ento , a contra tada encam inhará ao órgão requ is itan te
respectiva nota fisca l/fa tu ra .

CLÁUSULA DÉC IMA. O prazo de pagam ento será de 30 (trin ta ) d ias , contados a partir da data da
apresen tação pe la CONTRATADA do respectivo docum ento fisca l de cobrança (nota fisca l/fa tu ra de
serviços), re fe ren te a cada mês, nos term os do Anexo 1 – Term o de Referênc ia .

Parágrafo Prim e iro : As notas fisca is /fa tu ras que apresen tarem incorreções serão devo lv idas à
contra tada para as dev idas correções. Nesse caso, o prazo de que tra ta o sub item 2 deste item X I
com eçará a flu ir a partir da data de apresentação da nota fisca l/fa tu ra , sem incorreções.

Parágrafo Segundo : A descrim inação dos va lo res dos serviços pres tados deve rá ser reproduzida na
nota fisca l/fa tu ra apresen tada para efe ito de pagam ento .

Parágrafo Terceiro . O pagam ento dos serviços será e fe tuado pe la P re fe itu ra M un ic ipa l de Castanha l –
PMC , Secre taria M un ic ipa l de F inanças, m ed ian te a apresen tação pe la CONTRATADA das segu in tes
certidões: Certidão Nega tiva de Déb itos Federa is , Es tadua l e M un ic ipa l, bem com o, o Fundo de
Garantia por Tem po de Serv iço – FGTS e a Certidão Nega tiva de Déb itos T raba lh is tas .

Parágrafo Quarta . A Contra tan te fica auto rizada a re ter o pagam ento re fe ren te aos produ tos fo rnec idos
até que a Contra tada apresente os com provan tes de pagam ento do FGTS e INSS re feren te aos
em pregados e em pregador, inc identes sobre o m ês anterio r.

Parágrafo Qu in ta . A recusa da Contra tada em reco lhe r os encargos ac im a c itados auto riza a resc isão
un ila te ra l do Contra to , bem com o re tenção dos va lo res devidos a títu lo de encargos e im postos e a
Contra tada não terá d ire ito a qua lquer tipo de inden iza ção, ficando a inda su je ita às pena lidades
prev is tas na Le i n .º 8 .666/93 .

TÍTULO VII– DO PREÇO E COND IÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉC IMA PR IM E IRA: Pelo fo rnec im ento /serv iços dos produtos descritos , a
CONTRATANTE se com prom ete a paga r a CONTRATADA à im portânc ia de R$584.499 ,60 (qu inhentos
e o iten ta e quatro m il qua trocentos e noven ta e nove rea is e sessenta centavo ), parce ladam ente a cada
mês de consum o, de acordo com a quan tidade so lic itada .
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Parágrafo Prim eiro . Os preços contra tados inc luem todos os im postos , taxas, contribu ições, encargos
e outros custos inc iden tes sobre a pres tação de serviços , sendo de responsab ilidade exc lus iva da
CONTRATADA, o seu reco lh im ento e absorção.

T ÍTULO VIII – DA RESERVA ORÇAMENTÁR IA

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA: A reserva de recursos orçam entários fo i fe ita u tilizando os segu in tes

22.1 - Secre taria M un ic ipal de in fraes tru tu ra e Desenvo lv im en to

C lass ificação Econôm ica : 15 .451.0036 .2 .088 - G estão da Secre ta ria M un ic ipa l de In fraes tru tu ra

E lem entos de Despesas: 3 .3 .90 .39 .00 - Serv iços de Terce iros PJ

Sube lem ento da Despes: 3 .390.39 .12 - Locação de M áqu inas e Equ ipam entos

Fonte de Recursos: 10010000 - Recursos O rd iná rios

T ÍTULO IX – DA V IGÊNC IA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉC IMA TERCE IRA: O prazo de vigênc ia do contra to a ser firm ado deverá ser de 12
(doze) m eses , a contar da sua ass ina tura ;

A em presa CONTRATADA deverá estar ap ta a in ic ia r a execução dos serviços no 1º (p rim eiro ) d ia ú til
segu in te ao da ass ina tura do ins trum ento contra tua l.

T ÍTULO X – DA RESPONSAB IL IDADE F ISCAL , PREV IDENC IÁR IA E TRABALH ISTA DA
CONTRATADA

CLÁUSULA DÉC IMA QUARTA: A CONTRATADA será to ta lm ente responsáve l por todos os tribu tos
fisca is e para fisca is , ex ig idos pe los governos federa l, es tadua l e m un ic ipa l, bem com o por agênc ias
governam enta is au tônom as e assoc iações de c lasse , que inc idam ou venham a inc id ir sobre o presente
ins trum ento ou sua execução, inc lus ive m ultas e outros ônus.

CLÁUSULA DÉC IMA QU INTA: A re lação das partes é de independênc ia contra tua l, não havendo
víncu lo em pregatíc io entre as m esm as, não se responsab ilizando a CONTRATANTE por qua isquer a tos
pra ticados pe la CONTRATADA . N enhum a dispos ição deste ins trum ento auto riza , nem a
CONTRATADA tem dire ito nem poderes e nem deve rá com prom eter ou vincu la r a CONTRATANTE a
qua lquer acordo , contra to ou reconhec im ento , nem induzir, renunc ia r ou trans ig ir qua isquer dos d ire itos
da CONTRATANTE ou, a inda, assum ir qua isque r obrigações em nom e da CONTRATANTE , a qua l não
se responsab iliza rá por qua isque r rec lam ações de lucros cessantes ou danos p le iteados por te rce iros
em decorrênc ia ou re lac ionados com a ce leb ração, execução ou resc isão deste ins trum ento .
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CLÁUSULA DÉC IMA SEXTA: Eventua is func ionários , consu lto res ou pres tado res de serviços utilizados
para o cum prim ento das obrigações ine ren tes a CONTRATADA serão de exc lus iva com petênc ia e
responsab ilidade desta , não possu indo com a CONTRATANTE qua isque r v íncu los traba lh is tas ou
prev idenc iá rios .

CLÁUSULA DÉC IMA SÉT IMA: A CONTRATADA põe a CONTRATANTE , a sa lvo de qua isque r ações
jud ic ia is , inc lus ive de ordem traba lh is ta , p revidenc iá ria e tribu tá ria decorren tes da execução deste
contra to . Caso a CONTRATANTE venha a ser dem andada, a CONTRATADA se obriga , irrevogáve l e
irre tra tave lm ente , a assum ir o respectivo pó lo pass ivo da corre la ta ação, respondendo in tegra lm ente
pe los e fe itos pecun iá rios e /ou obrigações da dec isão jud ic ia l que vie r a ser pro fe rida , sem dire ito a
p le itear reem bolso ou inden iza ção, a que títu lo fo r, peran te a CONTRATANTE .

T ÍTULO XI – DA RESC ISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉC IMA O ITAVA : A inexecução to ta l ou parc ia l des te contra to ense ja a sua resc isão
adm in is tra tiva , nos term os dos artigos 78 a 80, da Le i Federa l n º 8 .666/93 , com a redação dada pe las
Le is Federa is nº 8 .883/94 e nº 9 .648/98 ,

Parágrafo Prim eiro Obriga -se a CONTRATADA , se der causa à resc isão, a responder jud ic ia lm ente
pe las perdas e danos decorren tes de seu ato .

Parágrafo Segundo Cons iderar-se-á resc ind ido este ins trum ento contra tua l pe la ocorrênc ia dos
segu in tes casos:

a) para lisação to ta l ou parc ia l da pres tação dos serviços por m ais de 5(c inco) d ias consecutivos ,
pe la CONTRATADA , sem as jus tifica tivas estarem dev idam ente ace itas pe la CONTRATANTE , na
fo rm a deste Contra to ;

b ) trans ferênc ia , cessão do Contra to ou subcontra tação to ta l ou parc ia l dos serviços , sem a
expressa anuênc ia da CONTRATANTE .

T ÍTULO XII – DAS PENAL IDADES

CLÁUSULA DÉC IM A NONA : Se a CONTRATADA descum prir o ob je to con tra tua l, no todo ou em parte ,
bem com o se ocorre r a traso in jus tificado na sua execução, a Adm in is tração, a seu crité rio , e
observadas as ex igênc ias lega is , reserva-se o d ire ito de ap licar as pena lidades prev is tas na leg is lação
vigen te , sem pre ju ízo da resc isão contra tua l, ap licando, conform e o caso, as segu in tes penas:

a) advertênc ia ;

b ) m ulta de m ora de 0,3% (três déc im os por cento) por d ia de atraso , a té o trigés im o d ia , na entrega do
ob je to , inc iden te sobre o va lo r to ta l da fa tu ra , contado a partir da so lic itação de entrega do bem
encam inhada pe la Adm in is tração;

c) m ulta de 15% (qu inze por cento) a 30% (trin ta por cento) sobre o va lo r do fornec im ento , quando
decorridos 30 d ias , ou m ais , de atraso ;
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d) suspensão tem porá ria de partic ipação e im ped im ento de contra ta r com a Adm in is tração por prazo
não superio r a c inco anos, bem com o ap licação de m ulta de 10% (dez por cento) inc iden te sobre o
va lo r to ta l do fornec im ento , no caso de recusa em ass inar o contra to ou re tira r a Nota de Em penho;

e) dec la ração de in idone idade para lic ita r ou contra ta r com a Adm in is tração Púb lica , enquanto
perdu rarem os m otivos dete rm inantes da pun ição prev is ta no item anterio r, ou até que se ja prom ovida a
reab ilitação peran te a própria auto ridade que pub licou a pena lidade, que será conced ida sem pre que o
contra tado ressarc ir a Adm in is tração pe los pre ju ízos resu ltan tes , e depo is de decorrido o prazo da
sanção ap licada.

Parágrafo Prim eiro O va lor da m ulta pode rá , após im pos ição, ser descontado de pagam entos
eventua lm ente dev idos à CONTRATADA , podendo, a inda, não havendo créd ito a ser cobrado ,
am igave lm ente , após regu la r no tificação, ou jud ic ia lm ente , na form a da le i, a crité rio da contra tan te .

Parágrafo Segundo As sanções são autônom as e a ap licação de um a não exc lu i a outra .

Parágrafo Terce iro As m ultas não têm cará ter com pensató rio e , por conseqüênc ia , o pagam ento de las
não ex im e a CONTRATADA da reparação de eventua is danos, perdas ou pre ju ízos que seu ato pun íve l
venha acarre ta r à CONTRATANTE .

Parágrafo Quarto As m ultas serão corrig idas m onetariam ente pe la va riação de índ ice ofic ia l, a té a
data de seu reco lh im ento .

Parágrafo Qu in to A aplicação das sanções será preced ida de proced im ento em que se garan tirá
am pla defesa à CONTRATADA , cabendo, a inda, o d ire ito à in te rpos ição de recursos na form a prev is ta
no artigo 109 da Le i Federa l nº 8 .666 /93 , a tua lizada pe la Le i Federa l n º 8 .883/94 .

T ÍTULO XIII – DA GARANT IA CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉS IMA: Não será ex ig ida a pres tação de garantia para a contra tação resu ltan te desta
lic itação.

T ÍTULO XIV - D ISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA VIGÉS IM A PR IME IRA : Todos os ad itivos e a lte rações a este ins trum ento deverão ser
m utuam ente acordados, por escrito e ass inados pe los representan tes lega is dev idam ente nom eados ou
e le itos .

CLÁUSULA VIGÉS IMA SEGUNDA: O presente contra to su je ita -se à a lte ração un ila te ra l, ou por acordo
entre as partes , nas h ipó teses prev is tas nos artigos 57, Inc iso II e § 1º e 65, da Le i Federa l nº 8 .666/93 ,
a lte rada pe las Le is nº 8 .883/94 e nº 9 .648/98 .

CLÁUSULA VIGÉS IM A TERCE IRA: A CONTRATADA fica obrigada a ace ita r, nas m esm as cond ições
contra tua is , os acrésc im os ou supressões que se fizerem na pres tação dos serviços , a té 25% (vin te
c inco por cento), de acordo com o que prece itua o artigo 65, parágra fo 1º, da Le i Federa l n º 8 .666/93 ,
com as a lte rações in troduzidas pe las Le is n º 8 .883/94 e nº 9 .648/98 .
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CLÁUSULA VIGÉS IM A QUARTA: A abstenção pe las partes contra tan tes de qua lquer d ire ito ou
facu ldade que lhe ass is tam pe lo presente ins trum ento , não im plicará novação ou renúnc ia dos d ire itos
ou facu ldades ne le previs tos , que pode rão ser exerc idos a qua lquer m om ento .

CLÁUSULA VIGÉS IM A QU INTA: Todas as dec isões resu ltan tes de reun iões rea lizadas entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser reduzidas a term o expresso (a ta , o fíc io ,
correspondênc ia , fac-s ím ile , e -m ail, e tc .).

T ÍTULO XV – DO FORO

CLÁUSULA VIGÉS IM A SEXTA: As partes , de com um acordo, para d irim ir qua isque r controvérs ias
oriundas deste ins trum ento , e legem o Foro da Com arca de Castanha l, Es tado do Pará , com renúnc ia
expressa a qua lque r outro por m ais priv ileg iado que se ja .

E , por acharem jus tas e acordadas, as partes ass inam , peran te as tes tem unhas aba ixo , o presente
contra to em 03 (três) v ias de igua l teor e va lidade, para que produza os efe itos lega is .

Castanha l(PA ), 13 de m aio de 2021

PREFE ITURA MUN IC IPAL DE CASTANHAL
PAULO SÉRG IO RODR IGUES T ITAN

Prefe ito M un ic ipal
CONTRATANTE

NORTE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIREL I
FRANC ISCA CLARA BARBOSA DE SOUZA

Sócio
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

1ª _________________________________ 2ª _________________________________

CPF N o CPF N o
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